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PROJETO DE LEI   N  º     13.220  

(Prefeito Municipal)
Autoriza doação, à Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, de áreas

públicas situadas no Loteamento Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-
Mirim, para fim habitacional. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 11 de agosto de 2020 o Plenário aprovou:

Art. 1º Ficam classificados como bens públicos dominiais, a totalidade dos

imóveis integrantes do patrimônio público do Município descritos nas matrículas nºs 9.005, 11.075,

11.076,  32.996,  32.997,  33.654, 33.655,  33.878,  33.994 e 55.635,  todos do Primeiro Oficial  de

Registro de Imóveis desta Comarca. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta Lei, o laudo de 

avaliação e planta anexa, devidamente rubricados pelo Prefeito.

Art. 2º Fica o Chefe do Executivo autorizado a alienar, mediante doação, as 

áreas públicas a que se refere o art. 1º, à Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.

 Art. 3º Os imóveis doados, nos termos desta Lei, destinam-se à alienação

pela Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, visando obter recursos para a implantação de

projetos habitacionais de interesse social.

§ 1º A doação será formalizada mediante a lavratura de escritura pública,

no  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  a  partir  da  data  de  publicação  desta  Lei,  e
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posterior  registro  dos  títulos  no  Primeiro  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  sem  quaisquer  ônus

financeiro para o Município.

§  2º A  Fundação  Municipal  de  Ação  Social  –  FUMAS compromete-se  a

alienar a terceiros as áreas doadas, através de licitação, sendo que os valores arrecadados serão

revertidos ao Fundo Municipal de Habitação, para utilização em projetos habitacionais de interesse

social.

Art. 4º Fica dispensada a realização de certame licitatório para a doação de

que trata o art. 2º desta Lei, haja vista o relevante interesse público e as disposições constantes no

art. 17, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o art. 110, inciso I,

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de agosto de dois mil e vinte

(11/08/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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